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Estado de Mato Grosso do Sul

Câmara Municipal de Porto Murtinho

“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.
PAUTA PARA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025.
· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;

· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· PROPOSITURAS ESCRITAS E VERBAIS; 
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 018, DE 12 DE AGOSTO DE 2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ELBIO DA TWISTER QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE IMPLANTAÇÃO DE “QR CODE” INFORMATIVOS EM PATRIMONIOS E MONUMENTOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· ENTRADA DO PROJETO DE LEI Nº. 019, DE 12 DE AGOSTO DE 2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ELBIO DA TWISTER QUE “DISPÕE SOBRE A ENTREGA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS IDOSAS E/OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO – MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· PRIMEIRA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 020/2025, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ‘’DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’, COM EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA;
 “NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 12 DE AGOSTO DE 2025.
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